
Secretaria Municipal de 

EDUCAÇÃO 

 

 

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor!” 
______________________________________________________________________ 
 

Praça José Valentim Lopes, 04 - 2º andar - Centro - Atílio Vivacqua - ES - CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1508 | Email: educacao@pmav.es.gov.br 

PORTARIA SEME Nº 034/2020. 

 

DISPÕE SOBRE CONVALIDAÇÃO DOS 

CURSOS DE FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ATÍLIO VIVACQUA, REFERENTES AO 

ANO DE 2018 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza 

Araújo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 

confere pelo Decreto Nº 031/2018, de 01 de fevereiro de 2018 e, 

 

Considerando o disposto na Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica convalidado no que tange a seu vício referente à falta de 

publicidade de decretos, os cursos abaixo, emitidos pela SEME, restando esta 

portaria como instrumento de saneamento do vício apontado: 

 

 AEE – Atendimento Educacional Especializado; 

 LIBRAS Básico e Intermediário. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 09 de dezembro de 2020. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 21 de dezembro de 2020. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


